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SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 
INFRAESTRUTURAS 

 

Despacho n.º 271/2020 
 
Despacho n.º 22/2020 
Delegação de Competências 
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 109.º do 

Código dos Contratos Públicos e dos artigos 44.º e ss do 
Código do Procedimento Administrativo, delego no Diretor 
Regional do Laboratório Regional de Engenharia Civil os 
poderes para a prática de todos os atos referentes à 
execução do contrato, incluindo os poderes de modificação, 
resolução ou revogação e as competências relativas à 
liberação ou execução de cauções/quantias retidas, no 
âmbito do “CP1/2020-LREC “SDIFRAM - FORNECIMENTO 
DE SISTEMAS DE DETEÇÃO PRECOCE DE INCÊNDIOS 
FLORESTAIS – 2.ª E 3.ª FASES”. 

 
Funchal, 2 de junho de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 
 
 

Despacho n.º 272/2020 
 
Despacho n.º 24/2020 
Considerando que, o n.º 4 do artigo 3.º, do Decreto 

Regulamentar Regional n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro, 
alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2019/M, de 15 de fevereiro, determina que o 
Secretário Regional poderá, nos termos da lei, delegar as 
suas competências, com faculdade de subdelegação, no 
pessoal do seu Gabinete, ou nos responsáveis pelos diversos 
departamentos; 

Considerando que, nas ausências e impedimentos do 
Chefe do Gabinete, o mesmo é substituído por Adjunto ou 
outro membro do Gabinete, designado para o efeito pelo 
Secretário Regional, nos termos do n.º 5 do artigo 7.º, do 
mencionado diploma; 

Considerando que a Chefe do Gabinete, Licenciada 
Raquel João Martins da Silva, estará ausente durante o 
período de 17 a 30 de julho de 2020, torna-se necessário 
designar o respetivo substituto. 

Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º, e do n.º 5 do 
artigo 7.º, do citado Decreto Regulamentar Regional  
n.º 2/2018/M, de 24 de janeiro, do Despacho n.º 369/2019, 
de 15 de outubro, publicado no JORAM, n.º 190, II Série, 
de 11 de novembro de 2019, e do Despacho n.º 490/2019, 
de 5 de dezembro, publicado no JORAM, n.º 211, 
Suplemento, II Série, de 10 de dezembro de 2019, 
determino:  

 
1 - Designar, para substituição da Chefe do Gabinete, 

o Adjunto Licenciado João Pedro Pereira e Sousa, 
no qual delego as competências atribuídas pelo 
meu Despacho n.º 490/2019, de 5 de dezembro, 
publicado no JORAM, n.º 211, Suplemento, 
II Série, de 10 de dezembro. 

 
Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas, 

13 de julho de 2020. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURAS, João Pedro Castro Fino 

Anúncio n.º 12/2020 
 

Publicado em Diário da República, II Série, n.º 134, de 13 
de julho de 2020 

 
MODELO DE ANÚNCIO DO CONCURSO PÚBLICO 
1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE 
ADJUDICANTE 
Designação da entidade adjudicante: Secretaria Regional 
de Equipamentos e Infraestruturas 
NIPC: 671001329 
Serviço/Órgão/Pessoa de contacto: Gabinete de 
Contratação Pública 
Endereço: Rua Dr. Pestana Júnior, 6 
Código postal: 9064 506 
Localidade: Funchal 
País: PORTUGAL 
NUT III: PT300 
Distrito: Região Autónoma da Madeira 
Concelho: Funchal 
Freguesia: Freguesia de Santa Maria Maior (Funchal) 
Telefone: 291207200 
Fax: 291207385 
Endereço da Entidade: www.madeira.gov.pt/srei 
Endereço Eletrónico: gcp.drprgop@madeira.gov.pt 
2 - OBJETO DO CONTRATO 
Designação do contrato: Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Equipamentos, Veículos e Sistemas Técnicos -  
- Aquisição de Serviços (2020) 
Descrição sucinta do objeto do contrato: Lote 1 - Aquisição 
de serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Equipamentos de Obras Públicas e Veículos - Preço base: 
EUR 30.000,00. 
Lote 2 - Aquisição de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva de Equipamentos de Agrícolas e Eletromecâ-
nicos - Preço base: EUR 24.000,00. 
Lote 3 - Aquisição de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva dos Sistemas Técnicos de Instalações da DSME -  
- Preço base: EUR 18.000,00. 
Lote 4 - Aquisição de Serviços de Manutenção Preventiva e 
Corretiva dos Equipamentos de Lavagem de Veículos e 
Equipamentos - Preço base: EUR 12.000,00. 
Tipo de Contrato: Aquisição de Serviços 
Preço base do procedimento: Sim 
Valor do preço base do procedimento: 84000.00 EUR 
Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos 
Públicos) 
Objeto principal 
Vocabulário principal: 50000000 
3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS 
Referência interna: 3CPL20_ES 
O contrato envolve aquisição conjunta (com várias 
entidades)? Não 
Contratação por lotes: Sim 
O contrato é adjudicado por uma central de compras: Não 
O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: 
Não 
É utilizado um leilão eletrónico: Não 
É adotada uma fase de negociação: Não 
4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS VARIANTES: Não 
5 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
País: PORTUGAL 
NUT III: PT300 
Distrito: Região Autónoma da Madeira 
Concelho: Todos 
Freguesia: Todas 
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6 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: Dias 
1095 dias 
O contrato é passível de renovação? Não 
7 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 - Habilitação para o exercício da atividade profissional 
Não 
7.2 - Informação sobre contratos reservados 
O contrato está reservado a entidades e fornecedores cujo 
objetivo principal seja a integração social e profissional de 
pessoas com deficiência ou desfavorecidas? 
Não 
8 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO, PEDIDOS DE 
PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1 - Consulta das peças do concurso 
Designação do serviço da entidade adjudicante onde se 
encontram disponíveis as peças do concurso para consulta 
dos interessados: Gabinete de Contratação Pública 
Endereço desse serviço: Rua Dr. Pestana Júnior, 6 
Código postal: 9064 506 
Localidade: Funchal 
Telefone: 291207200 
Fax: 291207385 
Endereço Eletrónico: gcp.drprgop@madeira.gov.pt 
8.2 - Fornecimento das peças do concurso, apresentação 
dos pedidos de participação e apresentação das propostas 
Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: 
Academia de Informática (https://www.acingov.pt) 
9 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Até às 17 : 00 do 30 º dia a contar da data de envio do 
presente anúncio 
10 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES 
SÃO OBRIGADOS A MANTER AS RESPETIVAS 
PROPOSTAS 
90 dias a contar do termo do prazo para a apresentação 
das propostas 
11 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 
Melhor relação qualidade-preço: Sim 
Critério relativo à qualidade 
Nome: Prazo de garantia, conforme n.º 10 do programa de 
concurso 
Ponderação: 5 % 
Critério relativo ao custo 
Nome: Preços, conforme n.º 10 do programa de concurso 
Ponderação: 95 % 
12 - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO: 
Não 
13 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE 
RECURSO ADMINISTRATIVO 
Designação: Secretário Regional de Equipamentos e 
Infraestruturas 
Endereço: Rua Dr. Pestana Júnior, 6 

Código postal: 9064 506 
Localidade: Funchal 
Telefone: 291207200 
Fax: 291207385 
Endereço Eletrónico: gcp.drprgop@madeira.gov.pt 
14 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO 
NO DIÁRIO DA REPÚBLICA 
2020/07/13 
15 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ 
RESPEITO TAMBÉM É PUBLICITADO NO JORNAL 
OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA: 
Sim 
16 - OUTRAS INFORMAÇÕES 
Serão usados critérios ambientais: Não 
17 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO 
Nome: João Ricardo Luís dos Reis 
Cargo: Diretor Regional 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL 
 

Aviso n.º 329/2020 
 

Revogação do Plano de Pormenor do Castanheiro  
 
Torna-se púbico, em cumprimento do disposto da alínea 

i) do n.º 3 do artigo 161.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2017/M, de 27 de Junho, que a Assembleia 
Municipal do Funchal, nos termos do estipulado nas alíneas 
h) e r) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
Setembro, deliberou, na sua reunião de 29 de junho de 2020 
(continuação da sua sessão ordinária realizada no dia 26 de 
junho de 2020), aprovar por maioria, a Revogação do Plano 
de Pormenor do Castanheiro (aprovado pela Assembleia 
Municipal do Funchal, em 28 de junho de 2010, e 
publicado no JORAM, 3.º suplemento, I Série, n.º 66 de 4 
de agosto de 2010 e ratificado pela resolução n.º 823/2010 
da Presidência do Governo regional), nos seguintes termos: 

 
I. No cumprimento do n.º 1 do artigo 72.º, conjugado 

com os n.ºs 1 e 2 do artigo n.º 102.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de 
junho, foi aprovada a Revogação do Plano de 
Pormenor do Castanheiro, sendo que futuras 
intervenções, naquele espaço territorial, ficam sob 
as regras construtivas e normativas do atual Plano 
Diretor Municipal do Funchal, PDMF.  

  
Aos 08 de julho de 2020. 

 
O VEREADOR, por delegação do Presidente da Câmara 

Municipal, Bruno Ferreira Martins 
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Anexo do Aviso n.º 329/2020, de 15 de julho 

 
 
 
 

APRAM - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA 
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, S.A. 

 
Aviso n.º 330/2020 

 
Em cumprimento do disposto no artigo 15.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 13/2010/M, de 5 de agosto, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, 
de 10 de janeiro, a APRAM - Administração dos Portos da 
Região Autónoma da Madeira, S.A. comunica o seguinte:  

Foi alterada a estrutura e composição dos órgãos sociais 
abaixo indicados: 

a) A estrutura e composição dos órgãos sociais da 
empresa: 

 

Assembleia Geral: Eleição Mandato 

Presidente: Célia Andreia 

Nóbrega Quintal 
2020.06.19 2020-2022 

Vogal: Patrícia Alexandra 

Fernandes Bairrada Amaro de 

Jesus 

2020.06.19 2020-2022 

Secretário: Miguel Ângelo 

Gonçalves de Faria 
2020.06.19 2020-2022 

   

Fiscal Único: Eleição Mandato 

Efetivo: Grant Thornton & 
Associados, SROC, Lda. 

2020.06.19 2020-2022 

Suplente: Pedro Miguel Raposo 
Lisboa Nunes 

2020.06.19 2020-2022 

 
b) Não aplicável. 
c) Não aplicável. 
d) As remunerações totais, variáveis e fixas auferidas 

anualmente por cada um dos membros dos órgãos 
de gestão, bem como as remunerações auferidas 
por cada membro do órgão de fiscalização:  
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Mesa da Assembleia Geral: 
Presidente:  
- Senha de presença no valor de trezentos euros; 
Vogal:  
- Senha de presença no valor de duzentos e 

cinquenta euros; 
Secretário:  
- Senha de presença no valor de duzentos e 

cinquenta euros. 
 
Fiscal Único: Os honorários do Fiscal Único são fixados 

em mil duzentos e treze euros e noventa cêntimos mensais, 

acrescidos do IVA à taxa legal em vigor, o que perfaz um 
valor global de trinta e seis mil, novecentos e dois euros e 
cinquenta e sete cêntimos), pelo prazo de 2 anos, 6 meses e 
12 dias (Triénio 2020-2022). 

e) Não aplicável. 
 
APRAM - Administração dos Portos da Região 

Autónoma da Madeira, S.A., aos 13 dias do mês de julho de 
2020. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

Paula Cristina de Araújo Dias Cabaço da Silva 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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